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D E C R E T O   Nº  22.598      -       EM 29 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

PRORROGAÇÃO DO DECRETO Nº 22.571 
DE 16 DE MARÇO DE 2021 – “DISPÕE 
SOBRE REGRAS DE FUNCIONAMENTO 
DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS NO 
AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL EM RAZÃO DA PREVENÇÃO E 
COMBATE A COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020, e do Decreto Estadual nº 
20.233 de 16 de fevereiro de 2021: 
 
CONSIDERANDO que a realidade epidemiológica atual se apresenta com curva 
crescente de forma acelerada, com aumento expressivo nos números de casos novos 
nas últimas semanas epidemiológicas consecutivas elevação na taxa de ocupação de 
leitos em UTI, bem como fortes indícios de reinfeção pela covid19; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Prorrogam-se até o dia 01/04/2021 todas as disposições contidas no decreto 
nº 22.571 de 16 de março de 2021 que “Dispõe sobre regras de funcionamento das 
atividades e serviços no âmbito da Administração Pública Municipal em razão da 
prevenção e combate a Covid-19 e dá outras providências”. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
               = PREFEITO = 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.598 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO. 

 
EM 29 DE MARÇO DE 2021 
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HASSAN ANDRADE IOSSEF 
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